
no 151-E, segunda-feira, 9 de agosto de 1999
ISSN 1415-1537

Diário Oficial Seçãol
	

77

FUNÇAO / NOMENúmero
INS

Limite máximo
100g

476

477-	_ Esteres de ácidos _graxos_ com ..propt feno _glicol
_

481 i	 _ _ Estearoi1,72-lactil lactato de sódio
482	 _	 lactato xle cálcio
491	 _ lMonoestearato de soibitana 	

	 ESTABILIZANTE_(continuação)
Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol

0,5

0,5

124 Ponceau 4R 
Eritrosina

0.010
0,005127

129 Vermelho 40 0,030 
0,030
0.030

131 Azul patente V 
indigotina132

133 Azul brilhante FCF 0,030
140 i Clorofila quantum saia

quantum satis
quantum satis
quantum satis

0.030 
•quantum satis

140 ii Clorofilina
141i Clorofila cúprica

141 ii Clorofilina cúprica
143 Verde rápido FCF 

Caramelo I - simples 
Caramelo II - •rocesso sulfito cáustico

150 a
150 b quantum mus

	 	 quantum satis
_quantum satis

150 c Caramelo III - proceso amônia
Caramelo IV - processo sulfito-amônia	
Carvão vegetal - fontes vegetais
Caroteno: beta - caroteno sintético

150 d
153 quantum satá

160 a i quantum satis
quantum satis

0,020 (como Bixi-
na)

160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e gama)
160 b Urucurn/bixinaJnorbixina

160 c Páprica/capsorubinakapsantina quantum satis

160 e Beta-apo-8'carotenal 0,030
160 f Éster etílico ou mutile° do ácido beta-apo-8'caroten6ico 0,030

quantum satis
quantum saia
quantum saus

162 Vermelho de beterraba. betanina
163 i Antocianinas
171 Di6xido de titânio

Número
1NS

FUNÇÃO / NOME Limite máximo
g/100g

CONSERVADOR (para recheios gordurosos)
Todos os autorizados como

200
BPF quantum satis

0,1 
0,1 (como ác. sór-

bico)

Ácido sórbico
201 Sorbato de sódio

202 Sorbato de potássio 0,1 (corno ác. sói.-
bico)

0,1 (como ác. sór-
bico)

203 Sorbato de cálcio

EMULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF _quantunt satis 

0,5
0,1

405 Alginato de propileno glicol
432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana
433 Polioxietileno /20) Monooleato de sorbitana 0,1

0.1434 Polioxietileno (20Monopalmitato de sorbitana
435 Polioxictileno (20) Monoestearato de sorbitana 

Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana
0.1
0,1 
0,5
0,5

436
442 Sais de amônio do ácido fosfatídico

472 e Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacetil tartárico e mono e di-
glicerídeos

473 Ésteres graxos de sacarose 0,5
475 Ésteres de ácidos graxos com polielicerol 0,2

0,5476 Ésteres de ácido ricinoléico interesterificado com poligli-
cerol

477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 0,5
0,5 
0,5

481 i Esteamil-2-lactil lactato de sódio_
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio
491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana O 5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satts

405 Alginato de propileno_glicol 0,5 

ESTABILIZANTE
d,To os os autorizados como BPF quantunt satis

0,5 (como P2O5)1-
339 iii

'
Fosfato trissódico, fosfato de sódio tribásico, tris6dio mo-
nofosfato.

405
432
433
434
435
436

Alginato de propileno glicol 0,5	
0,1Polioxietileno a0)_Monolaurato de sorbitana

Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0,1
Polioxietileno (20)_Monopalmitato de sorbitana 	 0,1	

Q, IPolioxietileno (201 Monoestearato de sorbitana
Polioxietileno (20)_Triestearato de sorbitana 0.1

442	 4Sais
472 e

de amônio do ácido fosfatídico 05
Ésteres de ácido diacetil tartárico e ácidos graxos com
glicerol, ésteres de ácido diacctil tartárico e mono e di-
glicerídeos 
Esteres graxos de sacarose

0,5

0,5
0,2

_ _ _ __
473
475	 lÉsteres de ácidos eraxos com poliglicerol

492 Triestearato de sorbitana 0.5
494 Monooleato de sorbitana 0,5
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

GELTFICANTE 
BPF quantum satisTodos os autorizados como

I	 UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

1520 Propileno glicol, meti! glicol 0,10

5.9.2. PÓS PARA O PREPARO DE RECHEIOS PARA PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E BIS-
COITOS, PRODUTOS DE CONFEITARIA, SOBREMESAS, GELADOS COMESTÍVEIS, BALAS,
CONFEITOS, BOMBONS, CHOCOLATES E SIMILARES E BANHOS DE CONFEITARIA

Admitem-se as mesmas funções que para 5.9.1, exceto conservadores, e os aditivos para cada função,
em quantidades tais que o produto pronto para o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos
para a categoria 5.9.1. Admite-se também o uso de antiumectantes/antiaglutinantes, conforme indicado
a seguir:

ANTIUMECIANTE/ANTIAGLUTINANTE 
BPF quantwn satis

1,0 (como P2O5)
Todos os autorizados como

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, ortofosfato
tricálcico

RESOLUÇÃO N 2 388, DE 5 DE AGOSTO DE 1999

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, no uso de suas
atribuições e considerando:

a necessidade de constante aperfeiçoamento das ações de controle sanitário na área de alimentos
visando a proteção à saúde da população;

a importância de compatibilizar a legislação nacional, com base nos instrumentos harmonizados
no Mercosul relacionados a aditivos alimentares (Resolução GMC n°54/98)

que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos sobre aditivos em alimentos,
com vistas a minimizar os riscos à saúde humana;

que é necessário aprovar o uso de Aditivos Alimentares, estabelecendo suas Funções e seus
Limites Máximos para a Categoria de Alimentos 19 : Sobremesas, resolve:

Art. 1° Aprovar o "REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS
ALIMENTARES, ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A
CATEGORIA DE ALIMENTOS 19 - SOBREMESAS", constante do Anexo desta Resolução.

Art. 2° O descurnprimento desta Resolução constitui infração sanitária sujeitando os infratores
às penalidades da Lei n.° 6.437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições aplicáveis.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, os itens da Tabela I - Aditivos
Intencionais por Classe Funcional anexa da Resolução CNS/MS n.° 04 de 24/11/88, da Portaria DI-
NAL/MS n.° 38 de 15/12/89, da Portaria DETEN/MS n.° 13 de 11/01/96, referentes aos seguintes
alimentos: sobremesas de gelatina, outras sobremesas e seu pós para preparo, pudins e flans e seus pás
para o preparo.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

"REGULAMENTO TÉCNICO QUE APROVA O USO DE ADITIVOS ALIMENTARES,
ESTABELECENDO SUAS FUNÇÕES E SEUS LIMITES MÁXIMOS PARA A CATEGORIA DE

ALIMENTOS 19 - SOBREMESAS"

GRUPO 19 - SOBREMESAS
Número

INS
FUNÇÃO / NOME Limite máximo

g/100g
19.1. SOBREMESAS DE GELATINA
19.1.1. PRONTAS PARA O CONSUMO

ACIDULANTE
Todos os autorizados corno BPF quantwn satis 

02334 Ácido tartárico
355 Ácido adípico 0,2 

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF quantum satis 

0,5
0,5

0,2 (como P205)

336 i Tartarato monopotássico
336 ii Tartarato clipotássico	 .
339 ii Fosfato dissódico , fosfato de sódio dibásico, dis-

sódio hidrogênio monofosfato
450 i Difosfato dihidrogênio dissódico, difosfato de só-

dio, pirofosfato diss6dico
0,2 (como P205)

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantum mus

AROMATIZANTE
Todos os autorizados quantum satá 

CORANTE
100 i Curcumina ctIrcuma 0,015 (como curcununa)
101 i Ribofiavina quantum satis

quantunt senis
0,015
0,01

0,015

101	 ii Ribofiavina 5'- fosfato de sódio
102 Tartrazina
110 Amarelo crepúsculo 

Carrnim/cochonilha/Ácido carmínico120
122 Azorrubina 0,01 

0,01123 Amaranto, Bordeaux S
124 Ponceau 4 R 0,01
127 Eritrosina 0,005
129 Vermelho 40 0,015
131 Azul patente V 0,015
132 Indigotina

Azul brilhante FCF
0,015
0,015133



Diário Oficial n° 151-E, segunda-feira, 9 de agosto de 1999
ISSN 1415-1537

78
	

Seção1

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

CORANTE (Continuação)
140 i Clorofila quantum saus
140 ii Clorofilina quantum satis 

quantum satis 
quantum satis

141 i Clorofila cúprica
141 ii Clorofilina cúprica

143 Verde rápido FCF 0,015 
(matam satis150 a Caramelo I - Simples

150 b Caramelo II - processo milito cáustico 
Caramelo III - processo amônia

quantum mus
quantum satis150 c

150 d Caramelo IV - processo sulfito amônia quantum satts
160 a i Caroteno: beta - caroteno sintét ico 

Carotenos naturais (alfa, beta e gama) 
Urucurnibixina/norbixina

quantum satá
quantum satis 

0,001 (como bixina)
quantunt satis

160 a ii
160 b
160 c Pá_pricakapsorubina/capsantina
160_e Beta-apo-8'carotena1 0,015	

0,015160 f Éster etílico ou metflico do ácido beta-apo-8'caro-
ten6ico

162 Vermelho de beterraba betanina quantum sutis 
auantum sutis 
quantum sutis 

163 i Antocianinas
171 Dióxido de titânio

i_19.1.2.PÓS PARA O PREPARO
l Admitem-se as mesmas
que o produto pronto para
produto pronto. Admite-se
indicado a seguir:

DE SOBREMESAS DE GELAT INA
funções que para 19.1.1. e os aditivos para cada função, em quantidades tais

o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos para a categoria
também o uso de antiumectantes/antiaglutinantes e umectantes, conforme

ANTIUMECTANTE/ANTIAGLUTINANTE 
BPF

Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, orlo-
fosfato tricálcico

quantum sutis
2,5

Todos os autorizados como
341 iii

470 i Estearato de magnésio 2,0

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

19.2.0UTRAS SOBREMESAS (COM OU SEM GELATINA, COM OU SEM AMIDOS, COM OU
SEM GELIFICANTES)
19.2.1. OUTRAS SOBREMESAS (COM OU SEM GELATINA, COM OU SEM AMIDOS, COM
OU SEM GELIFICANTES) PRONTOS PARA O CONSUMO

ACIDULANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,2334	 Ácido tartárico
355 Ácido adípico 0,2

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF auantum sutis 

0,5
0,5

336 i Tartarato mo_popotássico
336 ii Tartarato dipotássico
339 fi Fosfato dissódico , fosfato de sódio dibásico, dis-

sódio hidrogênio monofosfato 
Difosfato dihidrogénio dissódico, difosfato de só-
dio, pirofosfato dissódico  	

0,2 (como P205)

0,2..(como P20)450 i

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantunt sutis

0,02 sobre o teor de gor-
dura

304 Palmitato de ascorbila

305 Estearato de ascorbila 0,02 sobre o teor de gor-
dura

306 Mistura concentrada de tocoferóis 0,05 sobre o teor de gor-
dura

307 Tocoferol, alfa-tocoferol 0,05 sobre o teor de gor-
dura

310 Gaiato de propila 0,01 sobre o teor de gor-
dura

319 Terc-butil-hidroquinona, TBHQ 0,02 sobre o teor de gor-
dura

320 Butil Hidroxianisol, BHA 0,02 sobre o teor de gor-
dura

321 Butil Hidroxitolueno, BHT 0,01 sobre o teor de gor-
dura

384 Citrato de isopropila (mistura) 0,01 sobre o teor de gor-
dura

AROMAT1ZANTE
Todos os autorizados qyantum sutis 

CORANTE
100 i Curcumina, curcuma 0,015 (como Curcumi-

na)
101 i Ribofiavina quantum rata
101 ii Ribofiavina 5'- fosfato de sódio quantum sara
102 Tartrazina 0,015
110 Amarelo crepúsculo 

Carmim/cochonilhaMcido carmínico
0,01

0,015120
122 Azorrubina 0.01
123 Amaranto. Bordeaux S 0,01
124 Ponceau 4 R 0,01
127 Eritrosina 0,005

129 Vermelho 40 0,015
131 Azul patente V 0,015
132 Indigotina 0,015
133 Azul brilhante FCF 0.015

140 i Clorofila quantum sutis
140 ii Clorofilina quanttan sutis
141 i Clorofila cúprica quanttan sutis
141 ii Clorofilina cúprica quanfuln satik

143 Verde rápido FCF 0O15•
150 a Caramelo 1 - Simples quantum sutis
150 b Caramelo II - processo mino cáustico quantum sutis,

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

CORANTE (Continuação)
150 c Caramelo III - processo amônia quantum sutis 

quantum satis 
quantum salas 
quantum sutis

150 d Caramelo IV - processo sulfito amônia
160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético
160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e_gama)
160 b Urucutn/bixina/norbixina 

Pápricakapsorubina/capsantina 
Beta-apo-8'carotenal 
Éster etílico ou metílico do ácido beta-apo-8'caro-
tenóico

0,001 (como Bixina)__
quantum sutis

0,015
0,015

160 c
160 e
160 f

162 Vermelho de beterraba, betaina quantum satis
163 i Antocianinas quatztunt sutis

quantum sutis171 Dióxido de titânio

CONSERVADOR
Todos os autorizados como BPF quantunt satis

200	 lÁcido st5rbico 0.05
0,05 como kW° seprbi-201 Sorbato de sódio

202 Sabato de potássio 0,05 conió ácido sótbi-
co

203 Sotbato de cgcio 0,05 como ácido 'debi-
co

13MULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF imantam sutis

432 Polioxietileno (20) Monolaurato de 'orbitaria 03
433 Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0.3
434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sotbitana 03
435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana 	 * 0,3
436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana 

steres graxos de sacarose 
Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol

0,3 
0,5
0,5

473
477

481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio 0,5
0,5482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio

491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana 0,5
494 Monooleato de sorbitana 0,5 

0,54195 Monopahnitato de sorbitana

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum suta

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g 

ESTABILIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana 
Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 
Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana 
Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana

0,3
0,3433

434 0,3	 	
0,3435

436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana 0,3 
0,3 (como P2O5)450 iii Difosfato tetrasst5dico, pirofosfato tetrassódico

473 Ésteres graxos de sacarose 0,5
477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 0,5

481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio 0,5
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 0,5
491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana 0,5
494 Monooleato de sorbitana 05
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

AGENTE DE FIRMEZA
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

, GELIFICANTE
Todos os autorizados corno BPF quantum sutis

19.2.2. PÓS PARA O PREPARO DE OUTRAS SOBREMESAS (COM OU SEM GELATINA,
COM OU SEM AMIDOS, COM OU SEM GELIFICANTES)
Admitem-se as mesmas funções que para 19.1.1. e os aditivos para cada função, em quantidades tais
que o produto pronto para o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos para a categoria
produto pronto. Admite-se também o uso de antiumectantes/antiaglutinantes e umectantes, conforme
indicado a seguir:

ANTIUMECTANTE/AN'TIAGLUTINANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, orto-
fosfato tricálcico

2,5

470 i Estearato de n_____,iagnésio 20

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis 
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Seção1

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

CORANTE (Continuação)
140 i Clorofila quantum saus
140 ii Clorofilina quantum satis 

quantum satis 
quantum satis

141 i Clorofila cúprica
141 ii Clorofilina cúprica

143 Verde rápido FCF 0,015 
(matam satis150 a Caramelo I - Simples

150 b Caramelo II - processo milito cáustico 
Caramelo III - processo amônia

quantum mus
quantum satis150 c

150 d Caramelo IV - processo sulfito amônia quantum satts
160 a i Caroteno: beta - caroteno sintét ico 

Carotenos naturais (alfa, beta e gama) 
Urucurnibixina/norbixina

quantum satá
quantum satis 

0,001 (como bixina)
quantunt satis

160 a ii
160 b
160 c Pá_pricakapsorubina/capsantina
160_e Beta-apo-8'carotena1 0,015	

0,015160 f Éster etílico ou metflico do ácido beta-apo-8'caro-
ten6ico

162 Vermelho de beterraba betanina quantum sutis 
auantum sutis 
quantum sutis 

163 i Antocianinas
171 Dióxido de titânio

i_19.1.2.PÓS PARA O PREPARO
l Admitem-se as mesmas
que o produto pronto para
produto pronto. Admite-se
indicado a seguir:

DE SOBREMESAS DE GELAT INA
funções que para 19.1.1. e os aditivos para cada função, em quantidades tais

o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos para a categoria
também o uso de antiumectantes/antiaglutinantes e umectantes, conforme

ANTIUMECTANTE/ANTIAGLUTINANTE 
BPF

Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, orlo-
fosfato tricálcico

quantum sutis
2,5

Todos os autorizados como
341 iii

470 i Estearato de magnésio 2,0

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

19.2.0UTRAS SOBREMESAS (COM OU SEM GELATINA, COM OU SEM AMIDOS, COM OU
SEM GELIFICANTES)
19.2.1. OUTRAS SOBREMESAS (COM OU SEM GELATINA, COM OU SEM AMIDOS, COM
OU SEM GELIFICANTES) PRONTOS PARA O CONSUMO

ACIDULANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

0,2334	 Ácido tartárico
355 Ácido adípico 0,2

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

REGULADOR DE ACIDEZ
Todos os autorizados como BPF auantum sutis 

0,5
0,5

336 i Tartarato mo_popotássico
336 ii Tartarato dipotássico
339 fi Fosfato dissódico , fosfato de sódio dibásico, dis-

sódio hidrogênio monofosfato 
Difosfato dihidrogénio dissódico, difosfato de só-
dio, pirofosfato dissódico  	

0,2 (como P205)

0,2..(como P20)450 i

ANTIOXIDANTE
Todos os autorizados como BPF quantunt sutis

0,02 sobre o teor de gor-
dura

304 Palmitato de ascorbila

305 Estearato de ascorbila 0,02 sobre o teor de gor-
dura

306 Mistura concentrada de tocoferóis 0,05 sobre o teor de gor-
dura

307 Tocoferol, alfa-tocoferol 0,05 sobre o teor de gor-
dura

310 Gaiato de propila 0,01 sobre o teor de gor-
dura

319 Terc-butil-hidroquinona, TBHQ 0,02 sobre o teor de gor-
dura

320 Butil Hidroxianisol, BHA 0,02 sobre o teor de gor-
dura

321 Butil Hidroxitolueno, BHT 0,01 sobre o teor de gor-
dura

384 Citrato de isopropila (mistura) 0,01 sobre o teor de gor-
dura

AROMAT1ZANTE
Todos os autorizados qyantum sutis 

CORANTE
100 i Curcumina, curcuma 0,015 (como Curcumi-

na)
101 i Ribofiavina quantum rata
101 ii Ribofiavina 5'- fosfato de sódio quantum sara
102 Tartrazina 0,015
110 Amarelo crepúsculo 

Carmim/cochonilhaMcido carmínico
0,01

0,015120
122 Azorrubina 0.01
123 Amaranto. Bordeaux S 0,01
124 Ponceau 4 R 0,01
127 Eritrosina 0,005

129 Vermelho 40 0,015
131 Azul patente V 0,015
132 Indigotina 0,015
133 Azul brilhante FCF 0.015

140 i Clorofila quantum sutis
140 ii Clorofilina quanttan sutis
141 i Clorofila cúprica quanttan sutis
141 ii Clorofilina cúprica quanfuln satik

143 Verde rápido FCF 0O15•
150 a Caramelo 1 - Simples quantum sutis
150 b Caramelo II - processo mino cáustico quantum sutis,

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g

CORANTE (Continuação)
150 c Caramelo III - processo amônia quantum sutis 

quantum satis 
quantum salas 
quantum sutis

150 d Caramelo IV - processo sulfito amônia
160 a i Caroteno: beta - caroteno sintético
160 a ii Carotenos naturais (alfa, beta e_gama)
160 b Urucutn/bixina/norbixina 

Pápricakapsorubina/capsantina 
Beta-apo-8'carotenal 
Éster etílico ou metílico do ácido beta-apo-8'caro-
tenóico

0,001 (como Bixina)__
quantum sutis

0,015
0,015

160 c
160 e
160 f

162 Vermelho de beterraba, betaina quantum satis
163 i Antocianinas quatztunt sutis

quantum sutis171 Dióxido de titânio

CONSERVADOR
Todos os autorizados como BPF quantunt satis

200	 lÁcido st5rbico 0.05
0,05 como kW° seprbi-201 Sorbato de sódio

202 Sabato de potássio 0,05 conió ácido sótbi-
co

203 Sotbato de cgcio 0,05 como ácido 'debi-
co

13MULSIFICANTE
Todos os autorizados como BPF imantam sutis

432 Polioxietileno (20) Monolaurato de 'orbitaria 03
433 Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 0.3
434 Polioxietileno (20) Monopalmitato de sotbitana 03
435 Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana 	 * 0,3
436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana 

steres graxos de sacarose 
Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol

0,3 
0,5
0,5

473
477

481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio 0,5
0,5482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio

491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana 0,5
494 Monooleato de sorbitana 0,5 

0,54195 Monopahnitato de sorbitana

ESPESSANTE
Todos os autorizados como BPF quantum suta

Número
INS

FUNÇÃO I NOME Limite máximo
g/100g 

ESTABILIZANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

432 Polioxietileno (20) Monolaurato de sorbitana 
Polioxietileno (20) Monooleato de sorbitana 
Polioxietileno (20) Monopalmitato de sorbitana 
Polioxietileno (20) Monoestearato de sorbitana

0,3
0,3433

434 0,3	 	
0,3435

436 Polioxietileno (20) Triestearato de sorbitana 0,3 
0,3 (como P2O5)450 iii Difosfato tetrasst5dico, pirofosfato tetrassódico

473 Ésteres graxos de sacarose 0,5
477 Ésteres de ácidos graxos com propileno glicol 0,5

481 i Estearoil-2-lactil lactato de sódio 0,5
482 Estearoil-2-lactil lactato de cálcio 0,5
491 Monoestearato de sorbitana 0,5
492 Triestearato de sorbitana 0,5
494 Monooleato de sorbitana 05
495 Monopalmitato de sorbitana 0,5

AGENTE DE FIRMEZA
Todos os autorizados como BPF quantum sutis

, GELIFICANTE
Todos os autorizados corno BPF quantum sutis

19.2.2. PÓS PARA O PREPARO DE OUTRAS SOBREMESAS (COM OU SEM GELATINA,
COM OU SEM AMIDOS, COM OU SEM GELIFICANTES)
Admitem-se as mesmas funções que para 19.1.1. e os aditivos para cada função, em quantidades tais
que o produto pronto para o consumo contenha no máximo os limites estabelecidos para a categoria
produto pronto. Admite-se também o uso de antiumectantes/antiaglutinantes e umectantes, conforme
indicado a seguir:

ANTIUMECTANTE/AN'TIAGLUTINANTE
Todos os autorizados como BPF quantum satis

341 iii Fosfato tricálcico, fosfato tribásico de cálcio, orto-
fosfato tricálcico

2,5

470 i Estearato de n_____,iagnésio 20

UMECTANTE
Todos os autorizados como BPF quantum sutis 
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